
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados única e 
exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato de Repasse que entre si  
celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado 
pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  
de recursos vinculados. 
 EXCESSO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.316 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
5014  – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:848 – Pavimentação de Vias Públicas – Caixa ...... 472.725,00
  TOTAL .............................................................................. 472.725,00
	 Art.	4º	-			Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Muni-
cipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 19 de dias janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
                         Luis Antonio Confortini
                        Técnico em Contabilidade
 

LEI Nº 2858/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PRE-
FEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º	-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	
mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil 
Reais),	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal,	sendo	R$5.000,00	suplementação/cancelamento	e	R$	40.000,00	de	
superávit	financeiro	do	exercício	anterior.
 SUPLEMENTAÇÃO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.306 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
5015 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ................ 5.000,00
  TOTAL .................................................................................. 5.000,00
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo 
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	Tabela	
Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 CANCELAMENTO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4950  – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ................ 5.000,00
  TOTAL .................................................................................. 5.000,00
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados única e 
exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato de Repasse que entre si  
celebram a União Federal, por intermédio do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Fe-
deral, e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  de recursos vinculados. 
 SUPERÁVIT:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.306 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
5016 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:835 – Pavimentação de Vias Públicas ..................... 40.000,00
  TOTAL ................................................................................ 40.000,00
	 Art.	4º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
                         Luis Antonio Confortini
                         Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2859/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PRE-
FEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	
mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 245.000,00 (Duzentos e Quaren-
ta	e	Cinco	Mil	Reais,	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	recursos	oriundos	de	excesso	de	
arrecadação	do	exercício,	conforme	tabela	explicativa	abaixo:
 EXCESSO:
24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAD E EDIFICAÇÕES
24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
15.451.0018.2.316 CONVÊNIO DUPLICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO TRECHO DA AVENIDA 
  JOAQUIM ALVES BENTO DE LIMA 
6565 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
	 	 Fonte:838	–	Convênio	Infraestrutura	Trecho	Avenida	
  J. Alves de Lima .................................................................245.000,00
  TOTAL .............................................................................. 245.000,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados única e 
exclusivamente	para	despesas	na	duplicação	pavimentação	e	pavimentação	de	trecho	da	Avenida	Joaquim	Alves	
Bento	de	Lima,	através	da	Minuta	de	Convênio	nº	190/220	–	SEDU	–	celebram	o	Estado	do	Paraná	através	da	
Secretaria do Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo Paranacida-
de e o Municipio de Alvorada do Sul – Pr., recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corren-
te. 
	 Art.	3º	-		Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Muni-
cipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	4º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
                         Luis Antonio Confortini
                         Técnico em Contabilidade

de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  de recursos vinculados. 
 EXCESSO:
21  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO  E TRABALHO
21.002  DIVISÃO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO  
22.661.0025.2.312 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL 
5432 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:844 – CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
  INDUSTRIAL................................................................... 243.750,00
  TOTAL ............................................................................ 243.750,00
	 Art.	4º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	respec-
tivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: 
                         Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

ANEXO VI
LEI Nº 2854/2021

 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
	 A	Câmara	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	aprovou,	e	eu	Prefeito	Municipal	sancio-
no a seguinte Lei:
	 Art.	1º	-	Esta	lei	autoriza	o	Executivo	municipal	a	efetuar	a	abertura	de	crédito	adicional	ESPECIAL	
no orçamento do município de Alvorada do Sul, para o exercício de 2021
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Alvorada do Sul 
para	o	exercício	de	2021,	um	crédito	adicional	ESPECIAL	no	valor	de	R$	3.070.000,00	(Três	milhões	e	setenta	mil	
reais). Mediante as seguintes providências:
	 •	 BARRACÃO	INDUSTRIAL	...........................................1.160.000,00
	 •	 PAVIMENTAÇÃO	DE	VIAS	PUBLICAS..........................1.060.000,00
	 •	 REVITALIZAÇÃO	E	REFORMA	DA	PRAÇA	PREFEITO	
  ANTONIO DE SOUZA LEMOS......................................  850.000,00
 Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
 a) BARRACÃO INDUSTRIAL;
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES..................................3.070.000,00
 002 DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 15.451.0018.2.314 - Operação de Crédito – FINISA
 44.90.51.00.00 – Obras e Instalações
 6562 - 602 - Operações de Créditos
 Art. 3º - Como recursos para abertura do CREDITO ESPECIAL de que trata a presente Lei, serão 
utilizadas	as	receitas	provenientes	de	operações	de	crédito	autorizadas	pela	Lei	nº	2.747	de	20	de	fevereiro	de	
2020, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos da Lei comple-
mentar	101/2000	e	Lei	Federal	nº	4.320/64.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 19 de janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
Elaborado por:
                         Luis Antonio Confortini
                        Técnico em Contabilidade

ANEXO VI
LEI Nº 2855/2021

 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPE-
CIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
	 A	Câmara	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	aprovou,	e	eu	Prefeito	Municipal	sancio-
no a seguinte Lei:
	 Art.	1º	-	Esta	lei	autoriza	o	Executivo	municipal	a	efetuar	a	abertura	de	crédito	adicional	ESPECIAL	
no orçamento do município de Alvorada do Sul, para o exercício de 2021
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Alvorada do Sul 
para	o	exercício	de	2021,	um	crédito	adicional	ESPECIAL	no	valor	de	R$	2.500.000,00	(Dois	Milhões	e	Quinhentos	
Mil Reais). Mediante as seguintes providências:
	 •	 CENTRO	DE	EVENTOS,
	 •	 PAVIMENTAÇÃO	DE	VIAS	PUBLICAS
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES................ 2.500.000,00
 002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
	 15.451.0018.2.313	–	O.	P-	Centro	de	Eventos	e	Pavimentação/2020.
 4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
 6561– 602 Operações de Créditos
 Art. 3º - Como recursos para abertura do CRÉDITO ESPECIAL de que trata a presente Lei, serão 
utilizadas:
 - As receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 2.541 do dia 08 de no-
vembro de 2018, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos da 
lei	complementar	101/2000	e	Lei	Federal	nº	4.320,	/64.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 19 de janeiro de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

Elaborado por:
                         Luis Antonio Confortini
                         Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2856/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PRE-
FEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	 1º	 -	 Fica	o	Executivo	Municipal	 autorizado	a	abrir	 no	 corrente	exercicio	 financeiro,	 em	uma	
ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 367.364,82 (Trezentos e 
Sessenta	e	Sete	Mil,	Trezentos	e	Sessenta	e	Quatro	Reais	e	Oitenta	e	Dois	Centavos),	no	orçamento	da	Prefei-
tura	Municipal,	sendo	R$25.364,82	Suplementação/Cancelamento,	R$342.000,00	de	excesso	de	arrecadação	do	
exercício.
 SUPLEMENTAÇÃO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.304 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - SEDU
5011 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .............. 25.364,82
  TOTAL ................................................................................ 25.364,82
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo 
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	Tabela	
Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 CANCELAMENTO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4950  – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                  
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .............. 25.364,82
  TOTAL ................................................................................ 25.364,82
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados única e 
exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato de Repasse que entre si  
celebram Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado e de Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo 
Paranacidade e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  de recursos 
vinculados. 
 EXCESSO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO  
15.451.0018.2.304 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS - SEDU
5012 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações
  Fonte:823– CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO VIAS URVBANAS- 
  SEDU................................................................................. 342.000,00
  TOTAL .............................................................................. 342.000,00
	 Art.	4º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 19 de janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
                         Luis Antonio Confortini
                        Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2857/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PRE-
FEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º	-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	
mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	535.930,89	(Quinhentos	e	Trinta	
e	Cinco	Mil,	Novecentos	e	Trinta	Reais	e	Oitenta	e	Nove	Centavos),	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal,	sendo	
R$63.205,89	suplementação/cancelamento	e	R$	472.725,00	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício.
 SUPLEMENTAÇÃO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.316 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
5013 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .............. 63.205,89
  TOTAL ................................................................................ 63.205,89
 Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo 
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	Tabela	
Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 CANCELAMENTO:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4950  – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                
  Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .............. 63.205,89
  TOTAL ................................................................................ 63.205,89

de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul 
Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 014/2021.
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
	 CONCEDER,	15	(QUINZE)	dias	de	Férias,	atinente	ao	período	de	2019-2020	(quinze	dias	–	2/2),	
ao (a) Servidor (a) ODAIR JOSE DAMÁZIO, onde ocupa da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE	(TEMPORÁRIO),	e	pertence	ao	quadro	de	Pessoal	Temporário	(Processo	Seletivo	Simplificado	-	PSS),	
admitido (a) em 07 de outubro de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de 
Saúde,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	20	de	janeiro	de	2021	à	03	de	fevereiro	de	2021,	deven-
do	retornar	em	sua	atividade	no	dia	04	de	fevereiro	de	2021,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	Municipais	
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretária Municipal de Saúde

jornal da cidade • edição 2302 • 21 de Janeiro de 2021.

PORTARIA N° 007/2021
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ESTUDO PRÉVIO DA NECESSIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SÁUDE DE ALVORADA DO SUL, Sr. 
VALTEIR	APARECIDO	BAZZONI,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	com	base	na	Lei	1463/2007	e	alterações,	
 RESOLVE:
 ARTIGO 1.º - Nomear a Comissão de Estudo Prévio da Necessidade de contratação de pessoal, 
para	realização	de	Processo	Seletivo	Simplificado,	para	os	cargos	de	Enfermeiro,	Técnico	de	Enfermagem	e	Far-
macêutico	a	qual	será	composta	com	a	seguinte	formação:
 Comissão Organizadora
Nome   Atribuição      Cargo Exercido 
Maria	Helena	Cardoso	Almondes	 Presidente		 	 Oficial	Administrativo
Sérgio Martins   Membro       Diretor do Hospital Municipal Emílio Alves
Diego	Augusto	Buffalo	Gomes	 Membro	 	 				Assessor	Jurídico	
 ARTIGO 2.º - Os membros da comissão deverão reunir-se em caráter de urgência, sob a coordena-
ção do presidente, para as providências a eles atribuídas. 
 ARTIGO 3.º - Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 Alvorada do Sul, 13 de janeiro de 2021.

Valteir Aparecido Bazzoni
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº. 012/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (trinta dias), ao (a) Servi-
dor (a). DIRCE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	24	de	maio	de	2000,	regido	(a)	pelo	Regime	
“Estatutário”,	 lotado	(a)	no	(a)	Divisão	de	Hospital,	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde,	entidade	desta	Prefeitura	
Municipal,	à	partir	do	dia	21	de	janeiro	de	2021	à	19	de	fevereiro	de	2021,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	
20	de	fevereiro	de	2021,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	Municipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 013/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (trinta dias), ao (a) 
Servidor (a). AURELIO DORNELAS DIAS, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, pertencente ao quadro 
de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	10	de	outubro	de	1991,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	
Divisão	de	Transporte	a	Pacientes,	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	à	par-
tir	do	dia	15	de	janeiro	de	2021	à	13	de	fevereiro	de	2021,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	14	de	fevereiro	

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
	 Resolução	nº	001/2021
	 Súmula:	Aprova	a	renovação	do	Atestado	de	Registro	nº	001/21,	neste	Conselho,	referente	à	Entidade	
APAE	–	ASSOCIAÇÃO	DE	PAIS	E	AMIGOS	DOS	EXCEPCIONAIS	de	Alvorada	do	Sul,	com	validade	até	19/01/2022.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	–	CMAS,	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhe	confere	a	
Lei	Municipal	nº953/95	de	26/09/95,	e	1608/09	de	06/10/09,	e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 19 de janeiro de 2021, resolve:
	 Art.	1º	-	Aprovar	a	renovação	do	Atestado	de	Registro	nº	001/21,	neste	Conselho,	referente	à	Entidade	
APAE	–	ASSOCIAÇÃO	DE	PAIS	E	AMIGOS	DOS	EXCEPCIONAIS	de	Alvorada	do	Sul,	com	validade	até	19/01/2022.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 20 de janeiro de 2021.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
	 Resolução	nº	002/2021
	 Súmula:	Aprova	a	renovação	do	Atestado	de	Registro	nº	001/21,	neste	Conselho,	referente	à	Entidade	
APAE	–	ASSOCIAÇÃO	DE	PAIS	E	AMIGOS	DOS	EXCEPCIONAIS	de	Alvorada	do	Sul,	com	validade	até	19/01/2022.
	 O	Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente	–	CMDCA,	no	uso	de	suas	atribui-
ções	que	lhe	confere	a	lei	Municipal	nº862/92	e	999/97,	e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 19 de janeiro de 2021, resolve:
	 Art.	1º	-	Aprovar	a	renovação	do	Atestado	de	Registro	nº	001/21,	neste	Conselho,	referente	à	Entidade	
APAE	–	ASSOCIAÇÃO	DE	PAIS	E	AMIGOS	DOS	EXCEPCIONAIS	de	Alvorada	do	Sul,	com	validade	até	19/01/2022.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 20 de janeiro de 2021.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMP Nº. 001/2017

 CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PRO-
GRAMA CRIANÇA FELIZ NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PA-
RAÍSO,	com	sede	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	150,	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	 inscrito	no	CNPJ/MF	
sob	nº	76.245.067/0001-58,	estabelecida	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	nº.	150,	nesta	cidade,	neste	ato	representado	
pelo	seu	Prefeito	Municipal,	Sr.	Fabrício	Pastore,	brasileiro,	portador	do	RG	nº		4665707-1,	inscrito	no	CPF/MF	nº	
639.120.132-15, residente e domiciliado na cidade de Bela Vista do Paraíso. – PR, a seguir denominado CONTRA-
TANTE e, de outro, a Sr. Isabella da Silva Martins Correa, brasileira, solteira, portadora do RG nº 10.405.317-3, 
inscrita no CPF sob o nº 077.330.289-14, residente e domiciliada na rua Lourenço Barbosa Rodrigues dos Santos, 
nº 120, nesta Cidade de Bela Vista do Paraíso-Pr., denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que dispõem 
a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à	espécie,	RESOLVEM	celebrar	o	presente	Contrato	de	Prestação	de	Serviços,	Edital	de	Chamamento	Público	nº	
004/2016,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, no Credenciamento de pro-
fissionais	para	prestação	de	serviços	junto	ao	Programa	Criança	Feliz	no	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	
conforme	o	CHAMAMENTO	PÚBLICO	-	PMP	Nº.	004/2017	–	PMBVP.
 PARÁGRAFO ÚNICO - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional do CON-
TRATADO	e	as	necessidades	do	CONTRATANTE,	os	contraentes	poderão,	por	interesse	público,	fazer	acréscimos	
de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas 
as	prorrogações,	mediante	justificativa	aprovada	pelo	Secretário	Municipal	de	Saúde.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
	 2.1	–	O	presente	contrato	 terá	prazo	de	execução	de	até	o	dia	31/12/2021,	e	vigência	por	 igual	
período,	ou	até	a	duração	do	referido	programa.
 CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	 3.1	–	O	valor	dos	serviços	objetos	desse	contrato	para	o	período	compreendido	até	dia	31/12/2021,	
será de: R$ 1.171,25 (mil cento e setenta e um reais e vinte e cinco centavos) mensais.
 3.2 O valor total previsto para este contrato é de R$ 14.055,00 (quatorze mil e cinqüenta e cinco reais)
 3.3 Os Serviços serão realizados de acordo com as necessidades do Departamento de Assistência 
Social do Município de Bela Vista do Paraíso-PR.
	 3.5	A	despesa	em	questão	correrá	à	conta	da	rubrica	orçamentária	nº.	
 08.003.08.243.0008.6.039.3.3.90.36.00.00. - 779 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
 CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE
	 4.1	A	CONTRATADA	deverá	enviar	o	relatório	de	faturamento	do	período	mensal	de	atendimento,	
juntamente com as Guias de Autorização emitidas pelo Município e cópia das comprovações de serviços presta-
dos, devidamente assinadas, sem rasuras ao Setor de Faturamento do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
até o quinto dia do mês subsequente ao do atendimento; 
	 4.2	Após	as	conferências	das	requisições	e	recebimento	dos	serviços,	e	posterior	elaboração	de	
relatório pelo Setor de Faturamento do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, o Setor de Contabilidade 
processará o devido pagamento; 


